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ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - IAPEP
DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 0736/2011-GAB/Reitoria, de 16 de
novembro de 2011, da Universidade Estadual do Piauí,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar a servidora ANTÔNIA  HELENA COSTA SALES MENDES,
Assistente Administrativo II, Matrícula nº 023567-9, do quadro de
pessoal do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí
- IAPEP à disposição da Universidade Estadual do Piauí - UESPI a
partir de 02 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012, com ônus
para o órgão requisitante.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e o
constante no PARECER PGE/Consultoria nº 084/2012, datado de 19 de
janeiro de 2012 da Procuradoria Geral do Estado, no Processo nº
AA.900.1.000450/12-80, de 10 de janeiro de 2012, e no Ofício GAB Nº
000133/2012, de 03 de fevereiro de 2012, ambos da Secretaria de Saúde
- Processo AP 010.1.000732/12-76,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 104 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, conceder licença para
realização de estágio no serviço de Cirurgia Geral I e Transplante de
Fígado do Hospital Universitário Walter Cantídio da Universidade
Federal do Ceará, ao servidor LUIS CARLOS CARVALHO FILHO ,
Médico – Cirurgião da Clínica Cirúrgica do HGV, matrícula nº 197.529-
2, do quadro de pessoal da Secretaria de Saúde, no período de janeiro
a dezembro de 2012, sem prejuízo da remuneração do seu cargo efetivo,
com a consequente conversão de sua remuneração integral em bolsa
de estudo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PATRICIA  MARIA  SANTOS BATISTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e
Auditoria, símbolo DAS-4, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir
de 24 de Fevereiro de 2012.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0004826/2012, datado de
30 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, LIVIA  MENESES FRANCO DA SILVA , Matrícula
nº 143626-X, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 08 de abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0066485/2011, datado de
26 de dezembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, JULIANO MARQUES , Matrícula nº 235413-6, do
cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, especialidade Auxiliar
de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 26 de dezembro
de 2011.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0004879/2012, datado de
30 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, VALDENE MARIA  COSTA ROCHA, Matrícula nº
229655-1, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de
30 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0000020/2012, datado de
03 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO DAS CHAGAS DA CUNHA LOPES,
Matrícula nº 219055-9, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 03 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0000869/2012, datado de
09 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, JOSE GUSTAVO MONTEIRO PENHA , Matrícula
nº 205064-1, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 09 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0065112/2011, datado de
15 de dezembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO RODRIGO DA SILVA MARTINS,
Matrícula nº 229543-1, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 15 de dezembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0000569/2012, datado de
09 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, IRAPUAN LIRA FEITOSA FILHO , Matrícula nº
232911-5, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 09 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0001049/2012, datado de
10 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, KELCIUS RODRIGUES FERREIRA , Matrícula nº
143221-4, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível I, 40 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 10 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0065576/2011, datado de
20 de dezembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, GLEDSON MENDES BORGES, Matrícula nº
156787-0, do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviço, Especialidade
Técnico em Administração Escolar, Classe III, Padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 20
de dezembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0066483/2011, datado de
26 de dezembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, JOSE RIBEIRO NERES FILHO , Matrícula nº
235550-7, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 26 de dezembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0004036/2012, datado de
24 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DEUSELINA SOARES DE MOURA, Matrícula nº
081216-1, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível III, 40 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0000657/2012, datado de
09 de janeiro de 2012, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA , Matrícula
nº 157459-X, do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviço,
Especialidade Técnico de Apoio Administrativo, Classe III, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 09 de janeiro de 2012.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETOS DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS GOMES DE OLIVEIRA , do Cargo em Comissão, de Gerente
Regional de Atendimento, símbolo DAS-3, da 5ª Região Fiscal de
Floriano, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 10 de
Fevereiro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARISOL  GOES SIMPLICIO VIANA  DE CARVALHO , para exercer
o Cargo em Comissão, de Gerente Regional de Atendimento, símbolo
DAS-3, da 5ª Região Fiscal de Floriano, da Secretaria de Fazenda, com
efeitos a partir de 10 de Fevereiro de 2012.

OF.  163 - 166
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA - SUDESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Port STN 249/2010 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 3.401.763.885,19              1.231.969,19                   
   1 - Pessoal Ativo 2.438.941.598,94              779.969,19                      

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 956.639.556,69                 452.000,00                      

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 6.182.729,56                     -                                  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 747.238.056,10                 2.281,27                          
4 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 79.068,31                          -                                  
5 - Decorrentes de Decisão Judicial 89.758.221,81                   -                                  
6 - Despesas de Exercícios Anteriores 150.644.144,78                 616,06                             
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 506.756.621,20                 1.665,21                          

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 2.654.525.829,09              1.229.687,92                   

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = IV /V * 100)
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) - 57%
FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA / DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da 
Lei 4.320/64.

2.655.755.517,01                                                         

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA EXECUTADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011

(Últimos 12 Meses)

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

VALOR

5.050.100.633,46                                                         

52,58%
3.030.060.380,08                                                         

                  Wilson Nunes Martins                                                             Antônio Silvano Alencar de Almeida                                          Deusarina Batista dos Santos
                  Governador do Estado                                                                             Secretaria da Fazenda                                                                   Contadora

                                                                                                                      CRC 2699-PI

2.878.557.361,07                                                         
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R$ 1,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 

BRUTA DE CAIXA 
(a) (b) LÍQUIDA

(c) = (a – b)

RECURSOS DE CONVENIOS       171.900.113,73                                                                                    2.492.537,71 169.407.576,02        
COTA PARTE DO ESTADO NA RECEITA DA CIDE         32.209.763,73                                                                                    1.670.624,11 30.539.139,62          
RECURSOS DO SUS         49.298.587,46                                                                                    3.891.391,16 45.407.196,30          
RECURSOS DO FNDE         23.373.917,48                                                                                       235.171,16 23.138.746,32          
VALORIZACAO DO ENSINO         27.465.267,17                                                                                  40.283.108,94 (12.817.841,77)         
OPERACAO DE CREDITO INTERNAS       173.335.284,94                                                                                    4.956.491,97 168.378.792,97        
OPERACAO DE CREDITO EXTERNAS           2.363.835,00                                                                                         66.772,72 2.297.062,28            
RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS              791.264,94                                                                                                      -   791.264,94                

-                             
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)       480.738.034,45                                                                                  53.596.097,77          427.141.936,68 

RECURSOS DO TESOURO       253.094.974,03                                                                                338.428.541,39 (85.333.567,36)         
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)       253.094.974,03                                                                                338.428.541,39          (85.333.567,36)

TOTAL (III) = (I + II)       733.833.008,48                                                                                392.024.639,16          341.808.369,32 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES1

TOTAL       779.725.018,97                                                                                415.262.611,86 364.462.407,11        

ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") - Portaria STN nº 249, de 2010. 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

        45.892.010,49                                                                                  23.237.972,70 22.654.037,79          

FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA / DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Wilson Nunes Martins

  Governador do Estado 

Antônio Silvano Alencar de Almeida

Secretário da Fazenda  

Deusarina Batista dos Santos

Contadora

CRC: 2699-PI  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA - SUDESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA - SUDESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00 

De Exercícios De Exercícios 

Anteriores Anteriores

RECURSOS DE CONVENIOS 2.492.537,71               12.674.858,58                    169.407.576,02 
COTA PARTE DO ESTADO NA RECEITA CIDE 1.670.624,11               14.786.965,21                      30.539.139,62 

RECURSOS DO SUS 3.891.391,16                 6.321.437,30                      45.407.196,30 
RECURSOS DO FNDE 235.171,16                 3.371.967,52                      23.138.746,32 

VALORIZAÇÃO DO ENSINO 40.283.108,94                 7.732.978,02                    (12.817.841,77)

OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNAS 4.956.491,97                 2.684.866,35                    168.378.792,97 

OPERAÇÃO DE CRÉDITOS EXTERNAS 66.772,72                    438.811,49                        2.297.062,28 

RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS                    656.500,00                           791.264,94 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 53.596.097,77 48.668.384,47 427.141.936,68

RECURSOS DO TESOURO                 10.472,34 338.027.497,79                      3.693.358,27             138.567.539,68                    (84.932.523,76)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 10.472,34 338.027.497,79 3.693.358,27 138.567.539,68                    (84.932.523,76)

TOTAL (III) = (I + II) 10.472,34 391.623.595,56 3.693.358,27 187.235.924,15 342.209.412,92

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1               23.237.972,70                      82.624,51                      22.654.037,79 

TOTAL GERAL                 10.472,34             414.861.568,26            3.693.358,27             187.318.548,66                    364.863.450,71 

     

Do Exercício Do Exercício

FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA / DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RGF – ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") - Portaria STN n° 249/10 e Resoluções TCE/PI. 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados) (Não-processados)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011

ESTADO DO PIAUI 

Wilson Nunes Martins

Governador do Estado

Antônio Silvano Alencar de Almeida

Secretário da Fazenda  

Deusarina Batista dos Santos

Contadora

CRC: 2699 - PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA - SUDESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

RGF – ANEXO VII (LRF, art. 48) - Portaria STN n° STN 249/2010 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.655.755.517,01                                                       52,58%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 3.030.060.380,08                                                       60,00%

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57% 2.878.557.361,07                                                       57,00%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 2.867.499.851,53                                                       56,78%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 10.100.201.266,92                                                     200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias -                                                                              0%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.111.022.139,36                                                       22%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 260.328.593,52                                                          5,15%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                              0%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 808.016.101,35                                                          16%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 353.507.044,34                                                          7%

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Total 187.318.548,66                                                          364.863.450,71                                                                     

FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA / DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

                Wilson Nunes Martins                                       Antônio Silvano Alencar de Almeida                          Deusarina Batista dos Santos
                  Governador do Estado                                                       Secretaria da Fazenda                                                        Contadora
                                                                                                                                                                                                    CRC 2699-PI

RESTOS A PAGAR

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OF.  180



19Teresina(PI) - Segunda-feira, 27 de fevereiro de 2012 • No 38

Diário Oficial

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EM:31.10.11
PORTARIA N° 21.000-1282/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 3° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição  - EC n° 47/05, a HELOISA  HELENA DE SOUSA ARAÚJO ,
CPF 105.475.763-15, matrícula n° 000481-2, ocupante do cargo de
Agente Técnico de Serviços, Classe III, Padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 1.353,78
(MIL  TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E
OIT O CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:31.10.11
PORTARIA N° 21.000-1281/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MANOEL
PEREIRA DOS SANTOS, CPF 099.067.113-53, matrícula n° 040112-9,
ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I,
Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria de Desenvolvimento
Rural - SDR, com os proventos de R$ 802,00 (OITOCENTOS E DOIS
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1092/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a JOSELINA
ALENCAR DE OLIVEIRA , CPF 306.780.563-15, matrícula n° 019468-9,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “C”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$
662,98 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:27.10.11
PORTARIA N° 21.000-1234/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ELIANNE TRINDADE DA  SILVA, CPF 130.527.303-63, matrícula
n° 067832-5, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.617,98 (MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA
E OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:27.10.11
PORTARIA N° 21.000-1178/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a VERA HELENA
DE OLIVEIRA  COSTA, CPF 095.929.463-53, matrícula n° 076848-X,
ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.692,17
(MIL  SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.11.11
PORTARIA N° 21.000-1314/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso II, com redação dada pela EC n° 41/03,
CONCEDER aposentadoria pela compulsória com proventos
proporcionais ao  tempo de contribuição, calculados conforme valor
do benefício médio individual, a APOLÔNIO DE SOUSA LEAL,  CPF
038.572.203-68, matrícula n° 006119-X, ocupante do cargo de Agente
Superior de Serviços, Classe I, Padrão “G”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 1.283,80 (MIL
DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.11.11
PORTARIA N° 21.000-948/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS, CPF 132.232.323-20, matrícula n° 039195-6,
ocupante do cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe Especial,

Referência “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda, com
os proventos de R$ 4.528,87 (QUATRO MIL, QUINHENT OS E VINTE
E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:31.10.11
PORTARIA N° 21.000-1280/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MANOEL FRANCISCO DA SILVA, CPF 217.735.643-15, matrícula
n° 052219-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.624,43 (MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA
E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.12.11
PORTARIA N° 21.000-1469/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a LÊDA MARIA  MELO MONTEIRO E SIL VA, CPF 200.390.693-20,
matrícula n° 072949-3, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”,
Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.489,86 (MIL QUATROCENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E OITENT A E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1194/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA DE FÁTIMA VIEIRA MASCARENHAS PESSÔA,  CPF
183.109.153-49, matrícula n° 049952-8, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com os proventos de R$ 1.697,51 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA E
SETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:01.12.11
PORTARIA N° 21.000-1501/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DO CARMO CARDOSO COSTA, CPF 209.441.103-63, matrícula
n° 067222-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 2.140,84 (DOIS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS E OITENTA
E QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1466/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ENEIDA RODRIGUES DE ARAÚJO, CPF 217.232.063-34, matrícula
n° 057424-4, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 2.119,27 (DOIS MIL, CENTO E DEZENOVE REAIS E VINTE E
SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.01.12
PORTARIA N° 21.000-909/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ANA MARIA  GOMES, CPF 227.828.343-04, matrícula n° 069335-9,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível I, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 987,87
(NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.12.11
PORTARIA N° 21.000-1425/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
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03, a DALVA MARIA  RIBEIRO LAGES,  CPF 678.011.023-04, matrícula
n° 071210-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.875,35 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA
E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1389/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  DAS GRAÇAS DA SILVA, CPF 302.141.223-87, matrícula
n° 072944-2, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E
VINTE E NOVE CENT AVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.11.11
PORTARIA N° 21.000-1433/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 3° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 47/05, a CÉLIA  MARIA  ARAÚJO, CPF 152.666.563-87, matrícula n° 048216-
1, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 632,42
(SEISCENTOS E TRINT A E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1227/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  ELIANE SOARES SILVA, CPF 204.720.723-15, matrícula n° 056043-
0, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.125,92
(DOIS MIL, CENT O E VINTE E CINCO REAIS E NOVENT A E DOIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.11.11
PORTARIA N° 21.000-1478/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03,
a MARIA  DE FÁTIMA  SILVA, CPF 535.169.155-87, matrícula n° 056490-7,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.125,92
(DOIS MIL, CENT O E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1440/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ISABEL MARIA
RODRIGUES BELO DO VALE, CPF 831.465.203-20, matrícula n° 055705-6,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.947,59 (MIL
NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E NOVE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.12.11
PORTARIA N° 21.000-1499/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DA CONCEIÇÃO ALVES SAMPAIO,  CPF 372.913.353-53,
matrícula n° 073128-5, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E
NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1456/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARGARIDA  MARIA  ARAGÃO VERAS BARROS, CPF
217.718.633-15, matrícula n° 068593-3, ocupante do cargo de Professora,

Classe “SE”, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com os proventos de R$ 1.997,92 (MIL NOVECENTOS E NOVENTA
E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:21.10.11
PORTARIA N° 21.000-1150/11 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA DE LOURDES SOARES RIBEIRO,  CPF 273.909.773-53,
matrícula n° 070309-5, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.876,63 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1457/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  ZULEIDE DE CAR VALHO,  CPF 226.600.203-10, matrícula n°
051858-1, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.697,51 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E
CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.11.11
PORTARIA N° 21.000-1479/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  DALVA
FERREIRA LIMA GALISA,  CPF 151.946.393-68, matrícula n° 066578-
9, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe III,
Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 867,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1443/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a RITA DE CÁSSIA GOMES DE ALENCAR,  CPF 273.891.113-72,
matrícula n° 070294-3, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.076,70 (DOIS MIL, SETENTA E SEIS REAIS E
SETENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.12.11
PORTARIA N° 21.000-1445/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ALBALENE SALES RIBEIRO,  CPF 201.699.223-91, matrícula n°
073036-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível I, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.765,90 (MIL SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.12.11
PORTARIA N° 21.000-1193/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
FRANCISCA MARIA  PIRES COSTA, CPF 131.130.703-68, matrícula n°
081853-4, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.921,48 (MIL NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENT A E
OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1218/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARLENE DE SOUSA CARVALHO,  CPF 439.418.343-04, matrícula n°
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067406-X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.928,13 (MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E TREZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.10.11
PORTARIA N° 21.000-1214/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DO PERPÉTUO SOCORRO LAPA, CPF 274.007.783-15, matrícula
n° 070220-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.850,91 (MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E
UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.10.11
PORTARIA N° 21.000-1241/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
ELZA MARIA  SOUSA DA SILVA, CPF 244.251.093-68, matrícula n° 077092-
2, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.878,91
(MIL  OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1380/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o Art.
6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a CONCEIÇÃO DE
MARIA SOUSA, CPF 130.309.573-49, matrícula n° 061313-4, ocupante do
cargo de Professora, Classe “A”, Nível III, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.544,95 (MIL
QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.10.11
PORTARIA N° 21.000-1099/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ELOISA DE
SOUSA TENÓRIO, CPF 218.002.353-72, matrícula n° 053066-2,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com proventos de R$ 1.928,13
(MIL  NOVECENTOS E VINTE E OIT O REAIS E TREZE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1437/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
RITA DE CÁCIA CARVALHO LEMOS,  CPF 274.815.903-97, matrícula n°
071336-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.878,91 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA
E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:31.01.12
PORTARIA N° 21.000-177/12 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a VALDIR
PESSOA DE BRITO, CPF 078.866.593-68, matrícula n° 021154-X,
ocupante do cargo de Médico (Plantão – 24 Horas), Classe III, Padrão
“E”,  do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos
de R$ 8.198,36 (OITO MIL, CENT O E NOVENTA E OITO REAIS E
TRINTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.01.12
PORTARIA N° 21.000-110/2012 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a SÔNIA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA
PARANAGUÁ,  CPF 194.303.023-53, matrícula n° 081966-2, ocupante do
cargo de Agente Superior de Serviços, Classe I, Padrão “H”, do quadro

de pessoal da Secretaria de Administração, com os proventos de R$
1.703,71 (MIL SETECENTOS E TRÊS REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:02.12.11
PORTARIA N° 21.000-1438/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a JOSÉ
RODRIGUES DE MORAIS, CPF 041.894.853-49, matrícula n° 068274-
8, ocupante do cargo de Supervisor Pedagógico, Classe “SL”, Nível
IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos
de R$ 1.943,05 (MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS
E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:31.10.11
PORTARIA N° 21.000-1212/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ELIOENE SOUSA SILVA, CPF 183.989.523-34, matrícula n° 074963-
0, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.713,88
(MIL  SETECENTOS E TREZE REAIS E OITENT A E OITO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1005/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a FRANCISCA
VIEIRA GOMES,  CPF 130.780.973-15, matrícula n° 076053-6, ocupante
do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe III, Padrão “C”,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 801,00 (OITOCENTOS E UM REAIS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:26.10.11
PORTARIA N° 21.000-1107/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIASINHA BANDEIRA TORRES DE MENESES,  CPF
287.469.963-20, matrícula n° 077114-7, ocupante do cargo de Professora,
Classe “A”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com os proventos de R$ 1.565,44 (MIL QUINHENT OS E SESSENTA
E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1159/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARLÊNE MARQUES CA VALCANTE,  CPF 577.380.093-49,
matrícula n° 072621-4, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 2.076.70 (DOIS MIL, SETENTA E SEIS REAIS E
SETENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:25.10.11
PORTARIA N° 21.000-1222/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 3° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 47/05, a MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES LIMA,
CPF 159.706.393-20, matrícula n° 060342-2, ocupante do cargo de
Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com proventos de R$ 2.154,98 (DOIS MIL, CENTO E
CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1158/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  DE LOURDES DA COSTA PIMENTE L, CPF 342.123.703-
44, matrícula n° 073103-0, ocupante do cargo de Professora, Classe
“SE”, Nível IV , do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com
os proventos de R$ 2.076,70 (DOIS MIL, SETENTA E SEIS REAIS E
SETENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
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EM:24.10.11
PORTARIA N° 21.000-1135/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
ELISETE MARIA  DE ASSIS MACÊDO, CPF 728.064.783-91, matrícula n°
056561-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.697,51 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E
CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:09.12.11
PORTARIA N° 21.000-1487/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
LUIZETE EV A DE SOUSA NASCIMENTO, CPF 184.611.903-00, matrícula
n° 050718-X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.140,84 (DOIS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS E OITENTA E
QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.01.12
PORTARIA N° 21.000-079/2012 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
SEBASTIANA VIANA  DA COSTA CARVALHO,  CPF 339.662.903-59,
matrícula n° 073005-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.878,04 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO
REAIS E QUATRO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.12.11
PORTARIA N° 21.000-1544/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  DE LOURDES ALVES SILVA,
CPF 079.424.273-15, matrícula n° 071394-5, ocupante do cargo de
Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, mesmo tendo sido atingida pela compulsória, a requerente
adquiriu direito à regra acima citada, com os proventos de R$ 1.878,04
(MIL  OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1054/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC n° 41/
03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor do
benefício médio individual, a FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS,
CPF 433.260.483-00, matrícula n° 054495-7, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 397,68 (TREZENTOS
E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:04.11.11
PORTARIA N° 21.000-1276/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA ELZA
DE MOURA ROCHA,  CPF 349.955.603-00, matrícula n° 040211-7,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão
“B”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos
de R$ 639,04 (SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.11.11
PORTARIA N° 21.000-1277/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DO
ROSÁRIO DE FÁTIMA PIMENTEL,  CPF 682.648.103-06, matrícula n°
040215-0, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I,
Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os
proventos de R$ 700,07 (SETECENTOS REAIS E SETE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:03.11.11
PORTARIA N° 21.000-1263/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  DA GUIA SILVA DE SOUZA,
CPF 005.053.503-00, matrícula n° 044314-0, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 787,38 (SETECENTOS E
OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-747/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a JOÃO JOSÉ BARBOSA, CPF
023.723.633-87, matrícula n° 064763-2, ocupante do cargo de Professora,
Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
mesmo tendo sido atingido pela compulsória, o requerente adquiriu direito
à regra acima citada, com os proventos de R$ 1.776,73 (MIL
SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.11.11
PORTARIA N° 21.000-1269/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DAS GRAÇAS PORTELA
MIRANDA,  CPF 673.694.723-53, matrícula n° 039255-3, ocupante do cargo
de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “A”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$ 616,34
(SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.11.11
PORTARIA N° 21.000-1388/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a FRANCISCA
DAS CHAGAS BEZERRA, CPF 244.177.853-68, matrícula n° 074408-5,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.086,26
(DOIS MIL, OITENT A E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:08.02.12
PORTARIA N° 21.000-223/2012 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DO SOCORRO ARAÚJO GOMES, CPF 181.463.173-91, matrícula
n° 068766-9, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E
NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.01.12
PORTARIA N° 21.000-161/12 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  LÚCIA  BARROS AGUIAR,  CPF 199.452.993-87, matrícula n°
074625-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.888,47 (MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA
E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1454/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o Art.
6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  AUGUSTA
REZENDE FIGUERÊDO, CPF 078.528.433-87, matrícula n° 070086-0,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.759,69
(MIL  SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E
NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.11.11
PORTARIA N° 21.000-1432/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
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contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARISE FERREIRA DA FONSÊCA,  CPF 624.357.523-34, matrícula
n° 053467-6, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.692,17 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.11.11
PORTARIA N° 21.000-1428/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA NAZARÉ ROCHA BARROS,  CPF 451.757.303-63, matrícula n°
073499-3, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE
E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1421/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 40, § 1°, inciso II da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003,
CONCEDER aposentadoria pela compulsória com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor
do benefício médio, a JOAQUIM JACOB NETO,  CPF 065.538.933-49,
matrícula n° 057239-0, ocupante do cargo de Professor, Classe “SL”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 984,58 (NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1237/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DO SOCORRO COIMBRA ALENCAR MOURA,  CPF
159.363.683-00, matrícula n° 074686-0, ocupante do cargo de Professora,
Classe “SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com os proventos de R$ 2.073,14 (DOIS MIL, SETENTA E TRÊS REAIS
E QUATORZE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:23.11.11
PORTARIA N° 21.000-1431/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC n° 41/
03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor do
benefício médio individual, a EVALDELICE DIAS DE NEGREIROS,  CPF
395.111.703-68, matrícula n° 075361-X, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 474,55
(QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.11.11
PORTARIA N° 21.000-1424/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
BORGES, CPF 132.572.933-72, matrícula n° 059796-1, ocupante do cargo
de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, com os proventos de R$ 2.148,75 (DOIS MIL, CENTO E
QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1450/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DE
JESÚS NUNES DOS SANTOS, CPF 217.280.463-00, matrícula n°
062129-3, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe II, Padrão “D”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
com os proventos de R$ 735,51 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:30.11.11
PORTARIA N° 21.000-1452/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  GALVÃO BRIT O, CPF 287.633.003-20, matrícula n°

075133-2, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.648,29 (MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E
VINTE E NOVE CENT AVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:28.11.11
PORTARIA N° 21.000-1455/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  DEUSELITA LUZ, CPF 319.941.643-87, matrícula n° 074662-
2, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 2.086,26
(DOIS MIL, OITENT A E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:18.11.11
PORTARIA N° 21.000-1414/2011 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARLENE TENÓRIO DE OLIVEIRA,  CPF 240.289.323-00, matrícula n°
057937-8, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.125,92 (DOIS MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E NOVENT A E
DOIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.12.11
PORTARIA N° 21.000-1483/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA DO ESPÍRITO SANTO, CPF 077.877.743-04, matrícula n° 065414-
X, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 794,48
(SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E
OIT O CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1458/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  OLITA SOARES PEREIRA, CPF 273.588.523-20, matrícula
n° 074081-X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível
IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos
de R$ 2.086,26 (DOIS MIL, OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1451/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA
DAS GRAÇAS SILVA DE ARAÚJO, CPF 182.826.363-04, matrícula n° 075263-
X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.878,91 (MIL
OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1442/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a ALZIRA  RODRIGUES FREIRE, CPF 273.323.223-15, matrícula n°
074560-0, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de
R$ 1.616,11 (MIL  SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E ONZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.11.11
PORTARIA N° 21.000-1422/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, com redação dada pela EC n°
41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados conforme valor do
benefício médio individual, a MARIA  DA PAZ UCHÔA BARROS, CPF
361.630.583-72, matrícula n° 063398-4, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 432,51
(QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
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EM:22.11.11
PORTARIA N° 21.000-1423/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ANTONIA
MOURA MATOS SENA, CPF 216.868.073-68, matrícula n° 063888-9,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe II, Padrão
“A”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 775,85 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO
REAIS E OITENT A E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:29.11.11
PORTARIA N° 21.000-1026/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS
OLIVEIRA,  CPF 133.043.723-34, matrícula n° 067287-4, ocupante do cargo
de Agente Operacional de Serviços, Classe II, Padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 760,71
(SETECENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:18.11.11
PORTARIA N° 21.000-1418/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA  LIMA  DA SILVA, CPF 261.716.943-04, matrícula n° 086593-
1, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível III, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$ 1.772,19
(MIL  SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:18.11.11
PORTARIA N° 21.000-1240/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da
CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  LÚCIA  PINHEIRO CAVALCANTE,  CPF 185.017.613-20, matrícula
n° 056296-3, ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível IV, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os proventos de R$
2.120,58 (DOIS MIL, CENTO E VINTE REAIS E CINQUENT A E OITO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.11.11
PORTARIA N° 21.000-1459/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso I, com redação dada pela EC n° 41/03,
CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos integrais,
calculado conforme valor do benefício médio individual, a FRANCISCO
DAS CHAGAS NASCIMENTO,  CPF 078.058.533-04, matrícula n° 006128-
0, ocupante do cargo de Agente Superior de Serviços, Classe I, Padrão
“F”, do quadro de pessoal da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas
e Sociais do Piauí – CEPRO, com os proventos de R$ 1.579,19 (MIL
QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:26.12.11
PORTARIA N° 21.000-1474/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARIA  DE LOURDES CARVALHO ARAÚJO, CPF 239.943.393-91,
matrícula n° 058365-X, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com os
proventos de R$ 1.878,11 (MIL  OITOCENTOS E SETENTA E OITO
REAIS E ONZE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:01.11.11
PORTARIA N° 21.000-1273/2011 - R E S O L V E, de conformidade com
a CF/88, Art. 40, § 1º, inciso I, com redação dada pela EC n° 41/03,
CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos integrais,
calculado conforme valor do benefício médio individual, a
FRANCIMAR BA TISTA MEIRELLES MELO,  CPF 273.052.602-15,
matrícula n° 168371-3, ocupante do cargo de Auditor  Enfermeiro, do
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com os proventos de R$
957,25 (NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

OF.  193

Agência de Desenvolvimento Habitacional

PORTARIA  Nº 001/2012

O Diretor Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-P I, no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando a necessidade da realização de agilizar os
procedimentos de regularização fundiária da área urbana denominada
Parque Brasil I, II e III  em parceria com o Município de Teresina, conforme
cronograma previsto no Plano de Trabalho elaborado  para este fim.

                                                          RESOLVE:

Designar, para compor a equipe técnica interdisciplinar as
Assistentes Sociais Carmén Célia Lopes Soares de Carvalho e
Francisca Duarte Lopes Soares.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura com
produção imediata de seus  efeitos legais.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gilberto Gomes de Medeiros
Diretor Geral – ADH-PI

OF.  151

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria GSE/ADM Nº 00045/2012         Teresina (PI), 17 de fevereiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria GSE/ADM Nº 0012/2012,
de 09.01.2012, que define a Tabela de Valores para Profissionais que
prestarão serviços junto ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens
– Projovem Urbano – no Estado do Piauí.

II – A Presente Portaria  tem efeito retroativo a 09 de janeiro de 2012.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI) 17 de fevereiro de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0046/2012 Teresina (PI), 17 de fevereiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria GSE/ADM Nº 0037/2012,
de 13.02.2012, que retifica a Portaria GSE/ADM Nº 0012/2012, de
09.01.2012.

II – A Presente Portaria tem efeito retroativo a 13 de fevereiro de 2012.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI)     de                      de 2012

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0047/2012  Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais em acordo com a
Resolução CD/FNDE Nº. 60 de 09 de Novembro de 2011 e com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº . 001, de 06 de Janeiro de 2012,
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R E S O L V E:

I – Definir a Tabela de Valores para Profissionais que prestarão
serviços junto ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem
Urbano – no Estado do Piauí

II – A Presente Portaria tem efeito retroativo a 09 de janeiro de 2012.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI)       de                     de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

OF.  67

FUNÇÃO CH VALOR (R$) 
Assistente Técnico 40h. 1.100,00 
Assistente Administrativo de Pólo 40h. 1.400,00 
Assistente Administrativo da Sede 40h. 1.500,00 
 
Educador de Língua Portuguesa, Educador de Matemática, 
Educador de Ciências Naturais, Educador de Ciências 
Humanas, Educador de Qualificação Profissional, 
Educador de Qualificação Cidadã, Educador para sala de 
acolhimento de crianças e Tradutor de Libras. 

 
 
 
 

30h. 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.600,00 

Assistente Pedagógico da Sede  40h. 2.000,00 
Assistente Pedagógico do Pólo 40h 1.800,00 
Diretor Geral de Pólo 40h. 2.000,00 
Assessor Técnico 30h. 2.500,00 
Coordenador Geral 40h. 3.000,00 

Portaria GSE/ADM Nº 0040 /2012    Teresina (PI),14 de fevereiro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no exercício de suas atribuições legais e,

R E S O L V E:

I – TRANSFORMAR a Unidade Escolar Henrique Couto,
pertencente a 19ª Gerência Regional de Educação, em Centro Estadual
de Educação Profissional.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina(PI),     de                            de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0044/2012    Teresina (PI), 16 de fevereiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, em acordo com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, de 06 de Janeiro de 2012,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA - CPS

Portaria GSE/ADM Nº. 0043 /12              Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
n°. 025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I  -   Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar conduta irregular atribuída ao servidor FERNANDO
FERNANDES DE SÁ matrícula nº.109483-1 , lotado junto a U. E. Des.
Heli Sobral na cidade de Teresina-PI, em virtude dos fatos relatados
junto aos processos n°. 0046344/2011 e 0062472/2011.

 II - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória,
composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência
do primeiro,   dar cumprimento ao item antecedente.

FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR - Matrícula nº.
098133-8 Presidente

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5 Membro
ROSANGELA DE OLIVEIRA MELO - Matrícula nº.083711-3 Secretária

 III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO

E CULTURA DO PIAUÍ.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

OF.  070

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria Vandalúcia de Sousa Oliveira, CPF nº
096.501.483-53, para exercer a função de Assistente Pedagógico do
Pólo do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano,
no Estado do Piauí.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E

CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI) ——___ de _________ de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

OF.  068
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ
"PROF. AFONSO SENA GONÇALVES"

RESOLUÇÃO Nº 001, de 17 de Fevereiro de 2012.

Altera dispositivo da Resolução nº 001, de 08 de Agosto de
2003; dispõe sobre as modalidades de bolsas e de auxílios
destinados a estimular o interesse pela pesquisa básica e
aplicada e a promover o desenvolvimento científico e
tecnológico do Estado do Piauí;

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA FAPEPI, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que estabelece
o art. 12, inciso XI do Regimento Interno da FAPEPI – Resolução do
Conselho Superior da FAPEPI nº 001/2009.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as
modalidades de bolsas e auxílios concedidos pela FAPEPI no âmbito
das pesquisas científica, tecnológica, básica e aplicada que contribuam
para o desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Piauí,

CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Superior em
reunião realizada em 09 de Maio de 2006,

RESOLVE “AD REFERENDUM”  AO CONSELHO
SUPERIOR DA FAPEPI:

Ar t. 1º - Acrescer alínea “f” ao art. 3º da Resolução nº 001, de 08
de Agosto de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º - As bolsas de Apoio Técnico são classificadas:

a).................................................
....................................................

f) Bolsa de Difusão Científica e Tecnológica:

Destinada a alunos de ensino médio e superior, além de técnicos
de nível médio ou superior e pesquisadores, visando incentivar e apoiar
o envolvimento de estudante, técnico ou pesquisador em atividades
de transferência e/ou difusão científica e tecnológica, com aplicação
imediata para o estado, através de programas, convênios ou projetos
em setores definidos pela FAPEPI.

Ar t. 2º - Ficam os demais artigos da Resolução nº 001, de 08 de Agosto
de 2003, que não conflitarem com a presente Resolução, recepcionados
e convalidados.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data de sua publicação.

Teresina, 17 de fevereiro de 2012.

Bárbara Olímpia Ramos de Melo
Presidente do Conselho Superior

OF.  094

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N° 02468/2011 – DPE – Aditivo 002 ao Contrato nº. 001/2010
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: CONSULTER – CONSULTORIA E SERVIÇOS.
Objeto: Prorrogação do contrato 001/2010.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor mensal: R$32.025,95 (trinta e dois mil e vinte e cinco reais e
noventa e cinco centavos).
Data de Assinatura: 06 de janeiro de 2012.
Vigência: até 06 de janeiro de 2013

OF.  010

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N.° 0418/2012 – DPE – Aditivo 003 ao Contrato nº. 005/2009
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: CONSULTER – CONSULTORIA E SERVIÇOS.

Objeto: Prorrogação do contrato 005/2009.

Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Valor mensal estimado: R$ 3.203,20 (três mil e duzentos e três reais e

vinte centavos).
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2012.

Vigência: até 20 de janeiro de 2013.

OF.  011

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Adm. N° 0396/2012 – DPE – Aditivo 004 ao Contrato nº. 011/2008
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Contratada: CONSULTER – CONSULTORIA E SERVIÇOS.
Objeto: Prorrogação do contrato 011/2008.

Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Valor mensal: R$32.032,00 (trinta e dois mil reais e trinta e dois

centavos).

Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2012.
Vigência: até 15 de fevereiro de 2013.

OF.  012

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO
Proc. Adm. N° 0276/2012 – DPE – Aditivo 003 ao Contrato nº. 008/2009
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: CONSULTER – CONSULTORIA E SERVIÇOS.
Objeto: Prorrogação do contrato 008/2009.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor mensal: R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Data de Assinatura: 02 de fevereiro de 2012.
Vigência: até 02 de fevereiro de 2013.

OF.  013
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 44/2009

PROCESSO Nº: AA.120.1.021409/09-19
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE : Município de Belém do Piauí - PI, CNPJ: 01.612.560/
0001-60 FUNDAMENTO LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23,
§4º da Instrução Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/CGE
de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício” do
prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina(PI), 08 de fevereiro de 2012.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Administrativo-Financeiro e de Gestão de Pessoas), representantes
da Emgerpi.

OF.  70

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 13/2010

PROCESSO Nº: AC.120.1.008733/09
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE : Município de Belém do Piauí - PI, CNPJ: 01.612.560/
0001-60 FUNDAMENTO LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23,
§4º da Instrução Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/CGE
de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício”
do prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina(PI), 24 de fevereiro de 2012.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Administrativo-Financeiro e de Gestão de Pessoas), representantes
da Emgerpi.

OF.  180

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIV O
CONVÊNIO Nº 43/2009

PROCESSO Nº: AA.120.1.021561/09-37
CONCEDENTE:  EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí S.A), CNPJ: 06.643.068/0001-75.
CONVENENTE :  Município de Francisco Macêdo - PI,
CNPJ:01.612.577/0001-17
 FUNDAMENTO LEGAL : art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e art. 23, §4º
da Instrução Normativa Conjunta Nº01/2009/SEPLAN/SEFAZ/
CGE de 04/12/09.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação “de ofício” do
prazo de execução do Convênio por 90 (noventa) dias.
LOCAL  E DATA DE ASSINATURA: Teresina(PI), 20 de fevereiro de 2012.
ASSINATURAS: Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor-
Presidente) e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor Administrativo-
Financeiro e de Gestão de Pessoas), representantes da Emgerpi.

OF.  71

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE ALTOS 
OBJETO – A cessão entre as partes de servidores públicos. 
PRAZO – retroage ao dia 01 de janeiro de 2012 e termina no dia 31 de dezembro de 2012. 
FORO – Teresina – PI 
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2012 
WILSON NUNES MARTINS – Governador do Estado do Piauí 
JOSÉ BATISTA FONSÊCA – Prefeito Municipal de Altos 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS AO MUNICÍPIO DE ALTOS 

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO REQUISITANTE 
FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO 087745-0 AGENTE PENITENCIÁRIO MUNICÍPIO DE ALTOS 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO REQUISITANTE 
SIMONE LINHARES DA SILVA 180253-4 NUTRICIONISTA MUNICÍPIO DE ALTOS 

 
ANEXO II 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ALTOS CEDIDOS AO ESTADO DO PIAUÍ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
NOME MATRÍCULA ÓRGÃO REQUISITANTE 

FRANCISCO EVANDRO SILVA 1472-1 ESTADO DO PIAUÍ/SECRETARIA DE SAÚDE 
CHRISTIANNE MACEDO DA ROCHA 
LEAL 

- ESTADO DO PIAUÍ/SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ 
E O MUNICÍPIO DE PORTO. 
OBJETO – A cessão de servidores 
PRAZO – Retroage ao dia 01 de janeiro de 2012 e termina no dia 31 de dezembro de 2012. 
FORO – Teresina – PI 
Teresina (PI), 02 de Fevereiro de 2012. 
WILSON NUNES MARTINS – Governador do Estado do Piauí 
DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO – Prefeito Municipal de Porto  

ANEXO ÚNICO 
SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS AO MUNICÍPIO DE PORTO 

 
EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO 

PIAUÍ 
 

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO REQUISITANTE 
FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

BACELAR DE CARVALHO 
022883-4 MUNICÍPIO DE PORTO 

 
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ - EMGERPI 

 
NOME MATRÍCULA ÓRGÃO REQUISITANTE 

VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO 146231-8 MUNICÍPIO DE PORTO 
 OF.  167

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

EXTRATO DO  TERMO ADITIV O Nº 008/2012
AO CONTRATO Nº 003/2009

ESPÉCIE: Contrato nº 003/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA .

OBJETO: O presente Termo Aditivo, Processo Administrativo Nº
0062127/2011, fundado no Despacho PGE/PLC nº 932/2011, visa
reajuste de preço constante da CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, do contrato nº 003/2009 decorrente
da CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº002/2008 REPETIÇÃO, cujo
objeto consiste na Construção de escola com 12 (doze) salas de aula –
Padrão Espaço Educativo Urbano, no Loteamento Parque Brasil, no
município de Teresina – PI (lote 01), no valor de R$ 81.688,28 (oitenta e
um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos). As
despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta do:
TESOURO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14.102, CLASSIF.
ORÇAM. PLANO TRABALHO: 12361122028, ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.51, FONTE DE RECURSO: 00.

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2012.

SIGNATÁRIOS: ÁTILA FREITAS LIRA - Secretário de Educação e
Cultura do Estado do Piauí
HERBERT SOARES LIMA – Representante

EXTRATO DO  TERMO ADITIV O Nº 008/2012
AO CONTRATO Nº 001/2009

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
CONSTRUMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA .

OBJETO: O presente Termo Aditivo, Processo Administrativo Nº
0062131/2011, fundado no Despacho PGE/PLC nº 932/2011, visa
reajuste de preço constante da CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, do contrato nº 001/2009 decorrente
da CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº002/2008 REPETIÇÃO, cujo
objeto consiste na Construção de escola com 12 (doze) salas de aula –
Padrão Espaço Educativo Urbano, no Loteamento Portal da Esperança,
no município de Teresina – PI (lote 02), no valor de R$ 132.197,87 (cento
e trinta e dois mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e sete
centavos). As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta
do: TESOURO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14.102, CLASSIF.
ORÇAM. PLANO TRABALHO: 12361122028, ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.51, FONTE DE RECURSO: 00.

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2012.SIGNATÁRIOS:
ÁTILA  FREITAS LIRA - Secretário de Educação e Cultura do Estado
do Piauí

HERBERT SOARES LIMA – Representante

EXTRATO Nº 001 /2012  AO CONTRATO Nº 008/2012

ESPÉCIE: Contrato nº 008/2012 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa
A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: Serviços de LOTE 02 (Reforma e Ampliação da Escola
Agrotécnica Cônego Cardoso, em São Miguel do Tapuio/PI),
em conformidade com Processos Administrativos nº 0002367/
2010, 0012405/2011,0012211/2011, CONCORRÊNCIA
NACIONAL Nº 002/2011.

VALOR GLOBAL: R$ 554.168,24 (Quinhentos e cinqüenta e quatro
mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Nº DE PARCELAS: 10

DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2012.

SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira – Secretário de Educação e Cultura
                              Representante da Empresa

OF.  66

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COORD. DE ACOMP. DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ERRATA

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Nº 042/2011, publicado no DOE Nº 105, DE 03/06/11, PÁG. 10.
LOCADOR : Joel das Chagas Costa, RG 1.932.749 - SSP/PI, CPF nº
882549843-87.
LOCATÁRIA : Secretaria da Educação e Cultura – SEDUC, inscrita no
CNPJ sob nº 06.554.729/0001-96
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº (0003847/2011).
OBJETIVO : Retificação do nome do locador: onde se lê “João Lopes
da Costa”, RG 328.767 SSP/PI, CPF nº 130.428.233-34, como locador,
leia-se: “Joel das Chagas Costa”, RG 1.932.749 - SSP/PI, CPF nº
882549843-87.
DATA DA ASSINATURA : 15 de fevereiro de 2012.
SIGNATÁRIOS: Átila Freitas Lira - Secretário da Educação e Cultura;
Joel das Chagas Costa – Locador.

OF.  069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

Termo Aditivo nº 02 à Autorização de Materiais nº 75/11
Processo n° 2854/11
Objeto: Prorrogação de vigência contratual
Empresa: AGRILAC AGROINDÚSTRIA DE LATICINIOS LTDA
Assinatura: 10.01.2012
Vigência: 12 (doze) meses
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93

Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 012/10
Processo n° 2972/11
Objeto: Prorrogação de vigência
Empresa: BIOANALISE – LAB. DE DIAGNÓSTICO CLINICO S/S LTDA
Assinatura: 02.01.2012
Vigência: 12 (doze) meses
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93

Dispensa de Licitação nº 54/12
Processo nº 0296/12
Objeto: Fornecimento de energia elétrica ref. Mês de fevereiro/12
Empresa: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Valor: R$ 44.802,66 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e dois reais e
sessenta e seis centavos)
Fundamentação: Art. 24, XXII da Lei 8.666/93

Dispensa de Licitação nº 57/12
Processo nº 3035/11
Objeto: Manutenção corretiva de bombas de infusão
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ 

HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE 

CNPJ: 06.553.564/0015-33 
Av. José Cavalcante, s/n, Centro, Uruçuí-PI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2012 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 001/2012, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E LABORATORIAL 
PARA USO DO HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: E M M MOTA & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.778.563/0001-78, I nscrição Estadual n° 
19.437.816-0, sediada na Av. Presidente Kennedy, 4470, Bairro Morros, 
Teresina/PI, que apresentou o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) para o 
Lote II (Material de Laboratório), e a empresa DISTRIBUIDORA SAG LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 03.459.993/0001-52, Inscrição Estadual n ° 19.444.654-9, sediada na 
Quadra 68, Casa 08, Bairro Sacy, Teresina-PI, que apresentou o valor de R$ 
202.000,00 (duzentos e dois mil reais) para o Lote III (Material Hospitalar), porém 
compatíveis com os de mercado para os Lotes licitados e que tiveram ganhadores, 
tornando assim vantajoso para a Administração Pública, porém não houve ganhador 
para o Lote I (Medicamento) em virtude das empresas participantes da fase de lances 
terem apresentado preços que exigiram comprovação de fornecimento, e como as 
mesmas, quando solicitadas a apresentarem as comprovações, não se manifestaram, 
foram todas desclassificadas e o Lote foi cancelado, assim fica determinado desde já 
que o Pregoeiro juntamente com sua Equipe de Apoio, tome as providências que o 
caso requer. 

Uruçuí-PI, 24 de Fevereiro de 2012 

OF.  002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES
PIRIPIRI-PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°008/2012

CARTA CONVITE Nº 002/2012

Assinatura em 17 de fevereiro de 2012

Publicado em 17/02/2012, no mural do Hospital, nos termos do art.
28, Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei
Federal n. 8666/93.

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES,
com sede na Avenida Dr. Pádua Mendes, na cidade
de Piripiri  no Estado do Piauí, representada neste
ato pelo seu Diretor Geral o Sr.
LUCIANO CARDOSO MENDES , portador da
Carteira de Identidade nº 1.589.864/SSP/PI, C.P.F.
nº 771.712.923-04.

      CONTRATADO: UNIBRAL  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o nº 04.989.121/0001-69,
com sede e Fórum na cidade de Teresina Estado
do Piauí, na Rua Clodoaldo Freitas  – número 637
A Centro – CEP – 64.000-360 -Estado do Piauí,
denominada daqui por diante Contratada, neste
ato representado por seu Representante Legal,
Francisco das Chagas Viana, portador da Careira
de Identidade nº 169.919 – SSP-PI CPF nº
043.644.573-53.

VIGÊNCIA:  conforme solicitação de ordem de compra contada a partir
da emissão da Ordem de Fornecimento.

OBJETO: Aquisição de BOMBAS DE INFUSÃO E DE SERINGA,
para o Hospital Regional Chagas Rodrigues no município de Piripiri.

VALOR : R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

PROCESSO: 002/2012              MODALIDADE: CARTA CONVITE

Dispensa de Licitação nº 61/12
Processo nº 0347/12
Objeto: Sapatilha descartável
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93
Inexigibilidade de Licitação nº 13/12

Processo nº 0261/12
Objeto: Serviço de telefonia fixa ref. Janeiro/12
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Valor: R$ 6.869,67 (Seis mil oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta
e sete centavos)
Fundamentação: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93
Inexigibilidade de Licitação nº 12/12

Processo nº 0277/12
Objeto: Serviço de Internet web ref. A Janeiro/2012
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Valor: R$ 348,78 (Trezentos e quarenta e oito reais e setenta e oito
centavos)
Fundamentação: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93

Francisco das Chagas Silveira da S. Junior
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

CPF: 003.509.463-02

OF.  088

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA (HENM)

RE - AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações torna público que
realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL abaixo citado, na
conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do
certame licitatório.

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu
interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas de
apresentação das propostas para retirada de edital e seus anexos.

• Pregão Presencial no. 001/2012
• Objeto da licitação: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes.
• Tipo de Licitação: Menor preço
• Regime de Execução: Empreitada Global
• Suporte Legal: Normas gerais da Lei nº 10.520/02 nos termos do

Decreto nº 5.450/2005 e o que preceitua o Decreto nº 5.504/
2005, observados as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e
8.883/1994.

• Fonte de Recursos: FUNSAÚDE/SUS/MS.
• Data da Abertura: 05 de março de 2012
• Hora da Abertura: 10:00hs
• Local: Sala de Reuniões do Hospital

Pregoeira Oficial

OF.  019
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°009/2012

CARTA CONVITE Nº 005/2012

Assinatura em 23 de fevereiro de 2012

Publicado em 23/02/2012, no mural do Hospital, nos termos do art.
28, Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei
Federal n. 8666/93.

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES,
com sede na Avenida Dr. Pádua Mendes, na cidade
de Piripiri  no Estado do Piauí, representada neste
ato pelo seu Diretor Geral o Sr.
LUCIANO CARDOSO MENDES , portador da
Carteira de Identidade nº 1.589.864/SSP/PI, C.P.F.
nº 771.712.923-04.

      CONTRATADO: WALDECY  JOSÉ DE SOUSA & CIA  inscrita no
CNPJ sob o nº 05.237.243/0001-61 com sede e
Fórum na cidade de Piripiri – Piauí, na Rua Freitas
Júnior, 881, centro – Piripiri – Piauí, denominada
daqui por diante Contratada, neste ato
representado por seu Representante Legal,
WALDECY  JOSÉ DE SOUSA & CIA,  portador
da Careira de Identidade nº 109.941 – SSP-PI CPF
nº 011.061.983-87.

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses contada a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento.

OBJETO: Aquisição de FRANGO ABATIDO E OVOS, para o Hospital
Regional Chagas Rodrigues no município de Piripiri.

VALOR : R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil trezentos e cinqüenta reais).

PROCESSO: 005/2012              MODALIDADE: CARTA CONVITE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°010/2012

CARTA CONVITE Nº 006/2012

Assinatura em 23 de fevereiro de 2012

Publicado em 23/02/2012, no mural do Hospital, nos termos do art.
28, Parágrafo Único da Constituição do Estado, combinado com a Lei
Federal n. 8666/93.

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES,
com sede na Avenida Dr. Pádua Mendes, na cidade
de Piripiri  no Estado do Piauí, representada neste
ato pelo seu Diretor Geral o Sr.
LUCIANO CARDOSO MENDES , portador da
Carteira de Identidade nº 1.589.864/SSP/PI, C.P.F.
nº 771.712.923-04.

      CONTRATADO: WALDECY  JOSÉ DE SOUSA & CIA  inscrita no
CNPJ sob o nº 05.237.243/0001-61 com sede e Fórum
na cidade de Piripiri – Piauí, na Rua Freitas Júnior,
881, centro – Piripiri – Piauí, denominada daqui por
diante Contratada, neste ato representado por seu
Representante Legal, WALDECY  JOSÉ DE
SOUSA & CIA, portador da Careira de Identidade
nº 109.941 – SSP-PI CPF nº 011.061.983-87.

VIGÊNCIA:  06 (seis) meses contada a partir da emissão da Ordem de
Fornecimento.

OBJETO: Aquisição de CARNE BOVINA  E PEIXE, para o Hospital
Regional Chagas Rodrigues no município de Piripiri.

VALOR : R$ 35.719,00 (trinta e cinco mil setecentos e dezenove reais).

PROCESSO: 006/2012              MODALIDADE: CARTA CONVITE

OF.  049

AVISO DE LICIT AÇÃO

TP Nº 002/12

Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri – PI avisa aos
interessados que realizará às 09:00hs do dia 13/03/12, TP 002/12
objetivando Aquisição de MEDICAMENTOS.
Sala de reunião – CPL.

Floriza Rodrigues de Rezende Monte
Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

TP Nº 003/12

Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri – PI avisa aos
interessados que realizará às 15:00hs do dia 14/03/12, TP 003/12
objetivando Aquisição de OXIGÊNIO MEDICINAL.
Sala de reunião – CPL.

Floriza Rodrigues de Rezende Monte
Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

TP Nº 004/12

Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri – PI avisa aos
interessados que realizará às 15:00hs do dia 15/03/12, TP 004/12
objetivando Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL
DE LIMPEZA, COPA E COZINHA.
Sala de reunião – CPL.

Floriza Rodrigues de Rezende Monte
Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

CARTA CONVITE Nº 007/12

Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri – PI avisa aos interessados
que realizará às 15:00hs do dia 08/03/12, CARTA CONVITE 007/12
objetivando Aquisição de MATERIAL E SERVIÇO GRÁFICO.
Sala de reunião – CPL.

Floriza Rodrigues de Rezende Monte
Presidente da CPL

OF.  051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
COMISSAO ESPECIAL DE LICIT ACAO - SEFAZ

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N° 01/2012 – SEFAZ/PI

OBJETO: Contratação de empresa para reforma da Agência de
Atendimento de Parnaíba – AGEAT PARNAÍBA/PI. RECURSO BID.
TIPO: PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de março de 2012.
HORÁRIO: 10:00 h.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO. Av. Pedro Freitas s/nº, Bairro São Pedro, Centro
Administrativo, Bloco “C”, 1º Andar. CEP: 64.018/200.Teresina/PI/
BRASIL. Telefone: (55)86-3216-9610, Ramal: 2274.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima ou pelo portal
eletrônico : www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (Pi),16 de fevereiro de 2012.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                          Presidente CEL/SEFAZ
Visto:

Antônio Silvano Alencar de Almeida
        Secretário da Fazenda

OF.  172
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE  E
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

Processo Administrativo - nº 071/2010/SEMAR – Tomada de Preço nº
05/2010
Termo aditivo nº 03 do Contrato  nº.028/2010 que entre si celebram o
Governo do Estado do Piauí através da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos e a empresa R MELO CONSTRUÇÕES LTDA.
Objetivo: Prorrogação do prazo de vigência do presente Contrato por mais
04 (QUATRO) meses, de 23 de fevereiro de 2012 a 22 de junho de 2012.
CONTRATADA:  R MELO CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATANTE:  SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS

Teresina 23 de fevereiro de 2012.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF.  121
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POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
   QUARTEL DO COMANDO GERAL

- AVISO DE LICIT AÇÃO -

Pregão Presencial nº 006/2011
Processo 061090/2011 – CPL/PMPI
Objeto: aquisição de 150 (cento e cinqüenta) Beliches de ferro e 300
(trezentos), colchões de espuma densidade 33, para a PMPI.
Data de Abertura do Procedimento: 13.03.2012, às 09h00min.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Quartel do
Comando Geral da Polícia Militar do Piauí – QCG/PMPI, situada na Av.
Higino Cunha, 1750, CEP 64014-220, Ilhotas, em Teresina-PI.
Entrega do Edital e Informações: No endereço supra, com o Pregoeiro,
ou quaisquer dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação
da PMPI, ou ainda pelos nº (86)8819-3691. e-mail:
cpl.pmpi.2009@hotmail.com ou cpl@pm.pi.gov.br.

Raimundo Nonato DOURADO Filho – 3º SGT PM
2º Pregoeiro Oficial da PMPI

 VISTO:
RUBENS da Silva Pereira - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI

OF.  056

IDEPIIDEPIIDEPIIDEPI     
  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

  DO ESTADO DO PIAUÍ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo: n° 075/2012;
Contratação direta com embasamento no art. 24 combinado com o art.
23, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa KHRYS-LAB – Comércio e Distribuição Ltda;
Objeto: Aquisição de material de uso contínuo a ser utilizado no
Laboratório de Análises Químicas do IDEPI;
Valor Total: R$ 202,30 (duzentos e dois reais e trinta centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 23-02-2011;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar (Diretor-Geral do IDEPI).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo: n° 066/2012;
Contratação direta com embasamento no art. 24 combinado com o art.
23, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SUPRIFORMS Ltda;
Objeto: Aquisição de material de expediente;
Valor Total: R$ 2.449,34 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais
e trinta e quatro centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 23-02-2011;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar (Diretor-Geral do IDEPI).

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo: nº 864/2010;
Tomada de Preços: nº 046/2010;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Cláusula Primeira: O IDEPI resolve revogar a modalidade licitatória,
Tomada de Preços n° 046/2010, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e justificado, com fundamentação no art. 49 da Lei n° 8.666/93,
alterações, jurisprudência pátria e demais legislações pertinentes;
Data da Assinatura: 23-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar (Diretor-Geral do IDEPI), e José
do Patrocínio Paes Landim (Diretor de Recursos Hídricos).

EXTRATO DO CONVÊNIO

Processo: n° 442/2011;
Convênio: n° 006/2011;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e
Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí - PI;
Objeto: Execução das obras de construção de um Ginásio Coberto
Poliesportivo, na zona urbana do Município de São Luís do Piauí - PI,
conforme Plano de Trabalho;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Valor Total: R$ 266.123,38 (duzentos e sessenta e seis mil, cento e vinte
e três reais e trinta e oito centavos);
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 17-02-2012;
Vigência: 01 (um) ano;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Francisco João da Silva, pela Prefeitura Municipal
de São Luís do Piauí-PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 002/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: Roberval Correia de Melo Silva;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n° 002/2011, por mais 12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, Roberval
Correia de Melo Silva, pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos,
pela Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 003/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: Diego Nascimento Torr es;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n° 003/2011, por mais 12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, Diego
Nascimento Torres, pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos,
pela Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 004/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: José Canejo Sampaio Filho;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n/ 004/2011, por mais 12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, José Canejo
Sampaio Filho, pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos, pela
Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 005/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: Rafael Aranha de Melo Silva;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n/ 005/2011, por mais 12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, Rafael Aranha
de Melo Silva pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos, pela
Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 006/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: Hélio Andrade de Miranda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n/ 006/2011, por mais 12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, Hélio Andrade
de Miranda, pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos, pela
Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Contrato: n° 007/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratado: Rosevaldo Benvindo de Miranda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Acordam os pactuados pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato n/ 007                                                                    /2011, por mais
12 (doze) meses;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 15/02/12;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar pela Contratante, Rosevaldo
Benvindo de Miranda, pelo Contratado e Paulo Ivan das Silva Santos,
pela Secretaria Estadual da Administratção-SEAD.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo:  n° 028/2011;
Tomada de Preços:  n° 001/2011;
Contrato:  n° 024/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa GEOPROJETOS ENGENHARIA Ltda;

Fundamento Legal: Lei  n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 03 (três) meses;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/CODEVASF;
Data da Assinatura: 10-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e José Roberto Thedim Brandt, pela  Empresa
GEOPROJETOS ENGENHARIA Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 435/2011;
Contrato: n° 035/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Construtora JUREMA Ltda;
Objeto: Prorrogação por mais 03 (três) meses;
Fonte de Recursos: Próprios do Governo do Estado do Piauí/Governo Federal;
Data da Assinatura: 10-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Humberto Costa e Castro,  pela Construtora
JUREMA Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 261/2009;
Tomada de Preços: n° 003/2010;
Contrato: n° 016/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R MELO CONSTRUÇÕES Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/CODEVASF;
Data da Assinatura: 24-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e José do Patrocínio Paes Landim,
pelo IDEPI e João Francisco Lustosa de Melo, pela Empresa R MELO
CONSTRUÇÕES Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 301/2008;
Tomada de Preços: n° 012/2010;
Contrato: n° 039/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí -IDEPI;
Contratada: Empresa R D E - Construções Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 17-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Edson Santos, pela Empresa R D E - Construções
Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 318/2010;
Tomada de Preços: n° 022/2010;
Contrato: n° 058/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Construtora RV Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 150 (cento e cinqüenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/CODEVASF;
Data da Assinatura: 09-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e José do Patrocínio Paes Landim,
pelo IDEPI e Francisco de Assis Viana dos Santos, pela Construtora RV Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 250/2009;
Convite: n° 055/2010;
Contrato: n° 105/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí -IDEPI;
Contratada: Empresa NUNES & NUNES Ltda (HIDROCAMPOS
Ltda.); Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 105 (cento e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 24-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e José do Patrocínio Paes
Landim, pelo IDEPI e Manoel Enéas Gonçalves Nunes, pela Empresa
NUNES & NUNES Ltda (HIDROCAMPOS Ltda.).
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 829/2008;
Tomada de Preços: n° 058/2008;
Contrato: n° 128/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí -IDEPI;
Contratada: Empresa SANTA ROSA Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 24-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Benedito Orlando de Carvalho Gonçalves Nunes,
pela Empresa SANTA ROSA Ltda.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 119/2007;
Tomada de Preços: n° 004/2008;
Contrato: n° 060/2008;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí -IDEPI;
Contratada: Empresa SANTA ROSA Ltda;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogação por 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí;
Data da Assinatura: 13-02-2012;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Benedito Orlando de Carvalho Gonçalves Nunes,
pela Empresa SANTA ROSA Ltda.

OF.  191

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 08/2012

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:   No  1607/2011.
OBJETO: Elaboração de projetos de engenharia para execução dos
Serviços de Implantação, Melhoramento da Implantação, Reabilitação,
Restauração e Pavimentação Asfáltica nas Rodovias: PI-141, trecho:
São João do Piauí/ Brejo do Piauí / Entr. PI-140 (Canto do Buriti), com
77,00 Km de extensão; PI–391, Entr. PI-247 (“Cruzeta”) / Pratinha /
Nova Santa Rosa, com extensão de 136,00 Km; PI–244, São José do
Peixe / Ribeira do Piauí, com extensão de 34,00Km; PI–236 / Picos /
Torrões / Santa Cruz do Piauí, com extensão de 40,00Km,   pelo  prazo
de  120 (cento e vinte) dias.
CONTRATADA :  EXECUTAR   -  PROJETOS  ASSESSORIA  LTDA
VALOR : R$  791.808,00 (setecentos e noventa e um mil oitocentos e
oito reais)
FUNDAMENT O LEGAL :   Tomada de Preço  Nº 006 /2011.
DATA:  06 de  fevereiro  de  2012.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/
PI) e Adm. Marcilio Evelin de Carvalho/ Diretor / Representante da
Executar – Projetos e Assessoria Ltda.

                             EXTRATO DE CONTRATO PJU No 10/2012

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:   No  0058/2012.
OBJETO: Contratação de uma empresa de Engenharia para Execução
dos Serviços de RESTAURAÇÃO: Serviços Preliminares, Terraplenagem
e Revestimento Primário, na Rodovia PI-111, Trecho: Entr. PI-110 (Barras/
Batalha)/ Entr. PI-111 (Entrada para Boa Hora), com extensão de 17,50 Km
e 7,00 m de largura,   pelo  prazo de  30 trinta) dias.
CONTRATADA : VIATEC – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR : R$ 145.386,67 (cento e quarenta  e cinco mil, trezentos e
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
FUNDAMENTO LEGAL :   Carta Convite  Nº 002 /2012
DATA:  13 de  fevereiro  de  2012.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/
PI) e Engº   Álvaro  José  de  Oliveira Representante Legal/Viatec
Projetos e Construções Ltda

OF.  017

O U T R O S

P.P.  13850

P.P.  13849

P.P.  13848

LICENÇA  AMBIENT AL

Luciano de Moraes Santos- Posto Nossa Senhora dos Remédios II,
torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hidricos-SEMAR a Prorrogação da Licença de instalação- LI para um
posto revendedor de combustíveis, derivados de petróleo e outros,
localizado a Rua Tabajara, Nº551, Bairro São Francisco, zona urbana
do município de Parnaiba-Piaui.

P.P.  13840
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

O  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Piauí-  UESPI  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais  e
fundamentado na Lei 5.309/2003 e considerando a realização do Processo Seletivo para contratação de professor
provisório e ainda, que os relacionados foram aprovados, resolve contratá-los conforme quadro abaixo:  

RELAÇÃO TERMOS DE CONTRATAÇÃO 2012
NOME LOTAÇÃO EDITAL TITULAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

WILFRED FERREIRA BATISTA
CLÓVIS
MOURA

PREG
012/2011 ESPECIALISTA 17/02/11 16/02/13

MARIA AMELIA PEREIRA
ALMEIDA NUNES

CLÓVIS
MOURA

PREG
012/2011 ESPECIALISTA 17/02/11 16/02/13

DANIELA FELIX DE OLIVEIRA
CLÓVIS
MOURA

PREG
012/2011 ESPECIALISTA 17/02/11 16/02/13

LUIZ DAMASCENO MARQUES CORRENTE
PREG
010/2011 ESPECIALISTA 17/02/12 31/01/13

MARIA DE JESUS RODRIGUES
MELLO PARNAÍBA

PREG
002/2011 ESPECIALISTA 17/02/12 31/07/12

OF.  028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE  E
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital e em virtude de fiscalização ambiental
realizada pela SEMAR onde foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO Nº
3223, referente ao Processo 7047/11 de 08/09/2011, com a aplicação da
sanção de MULTA, conforme o art. 53 do Decreto Federal 6514/08, por
explorar vegetação nativa sem aprovação do órgão ambiental
competente, na Localidade Bom Jardim, zona rural, Monsenhor Gil-PI;
fica NOTIFICADO o Sr. PAULO RIBEIRO DE CAR VALHO NET O,
residente e domiciliado no Povoado Sítio do Cocal, zona rural,
Monsenhor Gil-PI, da HOMOLOGAÇÃO  do Auto de Infração
supracitado, ficando mantida a penalidade de multa em desfavor do
autuado e a determinação de recuperação da área degradada.

Segundo o art. 126 do Decreto Federal nº 6514/08, o autuado
tem o prazo de 5 (cinco) dias, a partir da aquisição de BOLETO
BANCÁRIO  nesta SEMAR, para efetuar o pagamento de multa; ou
prazo de 20 (vinte) dias, para interpor Recurso Administrativo.

Caso o empreendedor opte pelo pagamento da multa,
comparecer a este órgão para emissão do boleto supracitado, sob
pena de ter seu débito inscrito na Dívida Ativa do Estado.

Teresina, 08 de fevereiro de 2012.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital e em virtude de fiscalização ambiental realizada
pela SEMAR onde foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2286, referente
ao Processo 821/11 de 21/02/2011, com a aplicação da sanção de MULTA,
conforme o art. 66 do Decreto Federal 6514/08, por funcionamento de
atividade sem licença ou registro da autoridade ambiental competente, na
Cerâmica na Localidade Tapera, no município de Batalha – PI; fica
NOTIFICADO o Sr. FÁBIO MELO DE CAR VALHO, sobre a Decisão
Administrativa que cancelou o Auto de Infração.

Teresina, 15 de fevereiro de 2012.

DALTON MELO MACAMBIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF.  118

ANTONIO PEREIRA SOARES  torna público que recebeu da
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS –
SEMAR, a LICENÇA PREVENTIVA, DE INSTALAÇÃO, DE
OPERAÇÃO E A OUTORGA PRVENTIVA, reservando determinado
volume de água outorgável para:

Dados do Empreendimento: Poço Profundo
Denominação da fonte: Malhadinha
Localização geográfica: Latitude: 5º 57’ 39,00" Longitude: 42º 29’ 16,80"
Localização hidrográfica: Bacia Parnaíba; Sub-bacia: Longa
Volume Outorgável: (m³/ano): 17.520
Finalidade da água: consumo humano e animal.
Prazo de vigência: 21/03/2006                       Termino: 21/03/2008

P.P.  13847

LICENÇA  AMBIENT AL

A Empresa N S GONÇALVES (Auto Posto Cristalândia) CNPJ:
04.515.440/0001-32, localizada a BR 135, Km 26, Cristalândia do Piauí,
torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR-PI, a Licença de Operação (LO) para a realização
de atividades ligadas ao comércio varejista de combustíveis
automotivos, óleos e lubrificantes.

P.P.  13845

IVAN MOREIRA  DA SILVA, CNPJ 14.905.401/0001-03 torna público
que requereu à SEMAR, os pedidos de Licença Prévia, de Instalação
e Operação da atividade de Carvoejamento, na Faz. Coberta do Cipó,
localizado na zona rural do município de Francisco Ayres-PI, atendo
assim a resolução nº 06/86 do CONAMA.

REAL REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA  LTDA torna público que
requereu à SEMAR, os pedidos de Licença Prévia, Licença de
Instalação e Outorga Preventiva  para o do poço tubular da Loc.: FAZ.
CHAPADA GRANDE  Coor.: E 780441.522  N.: 9297149.035 –
município de REGENERAÇÃO – PI.  Bacia-Parnaíba Sub-bacia- Difusa
do Médio Parnaíba. – Volume requerido (m3/ano): 50.000. Finalidades
do uso da água: ABASTECIMENT O HUMANO E ANIMAL.

P.P.  13844

COMUNICADO

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, inscrito no CNPJ: 09.034.960/
0001-47, com endereço à Rua Altos, n% 3.541, Bairro Água Mineral, Teresina-
PI, torna público que requereu junto à SEMAR, a Outorga Preventiva com
vistas a reservar determinado volume outorgável, para:
Empreendimento: Sistema de Esgotamento Sanitário, Município de
Inhuma-PI
Localização geográfica: E:200575,112;N:926122,919
Localização hidrográfica: Bacia: Rio Parnaíba;
Sub-bacia: Poti
Finalidade do uso da água: Diluição de Efluentes

P.P.  13846

FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA, (POSTO SÃO FRANCISCO)
com CNPJ nº 03.729.176/0001-77, torna público que recebeu junto a
SEMAR as Licenças: Prévia e de Instalação para adequação da citada
empresa no município Morro do Chapéu-PI.

P.P.  13842

MINERADORA  BOA ESPERANÇÃO LTDA com CNPJ nº 13,039431/
0001-03, torna público que requereu junto a SEMAR as Licenças:
Prévia,Instalação e de Operação para implantação da citada empresa (extração
e beneficiamento de Cálcario) no município de José de Freitas-PI.

P.P.  13843


